
 
 
 

PORTARIA 1.444/2022 
 
 

 
Altera gratificação da Chefe da Divisão de Ouvidoria 
SUS. 

 
 
 

O PREFEITO DE CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica, artigo 63, X, Lei Complementar nº 
068/2012, de 02 de fevereiro de 2012, Lei nº 3.589/2016, de 09 de dezembro de 2016 e Lei 
nº 3.636/2017, de 21 de julho de 2017, Lei 3.860/2020 de 22 de dezembro de 2020; 

 
                         CONSIDERANDO a designação da servidora Larissa Biava Tavares, para 
ocupar o cargo de Chefe da Divisão de Ouvidoria SUS, mediante gratificação de 80% 
(oitenta por cento) sobre o salário base, 

 
RESOLVE: 
 

                       Art. 1º - Alterar a gratificação da servidora Larissa Biava Tavares, matrícula 
funcional nº 2274-0, de 80% (oitenta por cento) para 100% (cem por cento) sobre o salário 
base, durante o período de 01 de outubro de 2022 a 31 de dezembro de 2024 ou a critério 
da Administração. 

 
Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 
 

 
GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 26 DE OUTUBRO DE 2022. 

 
 
 

Edson Luiz Cenci 
Prefeito  

 
 
 

Grazziele Matte Dossena 
Secretária de Saúde 
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